
 
 
 
 
 
 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO 
______________________________________________________________________________________ 

 
PROJETO DE LEI  Nº 014, DE 30 DE JANEIRO DE 2014. 
 
 

CRIA CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DE 
DOMÉSTICA, SECRETÁRIO DE ESCOLA, AGENTE 
ADMINISTRATIVO AUXILIAR, AUXILIAR DE SAÚDE 
BUCAL, CIRURGIÃO DENTISTA ESF-, PSICÓLOGO, 
ENFERMEIRO ESF, ASSISTENTE SOCIAL, AMPLIANDO 
O NÚMERO DE CARGOS. 
 

Art. 1º. Autoriza o Executivo Municipal criar os  seguintes  cargos de Provimento efetivo,  
cujas especificações estão estabelecidas no Decreto nº 4313 de 02.08.10, do Executivo 
Municipal, Lei Municipal nº 3364 de 21.05.10, alterada pela Lei 3417, de 10.09.10,  de 
acordo com o Art. 7° da Lei Municipal n° 2233/01, de 20.12.01,  alterada pela Lei 
02959/08, de 17.03.10, Plano de Carreira dos Servidores. 
 
PADRÃO CARGO N° CARGOS CARGA HORÁRIA 

01 Doméstica 10 40 horas 
04 Secretário de Escola 01 40 horas 
06 Auxiliar de Saúde Bucal 01 40 horas 
06 Agente Administrativo Auxiliar 05 40 horas 
10 Cirurgião Dentista de ESF 01 40 horas 
10 Psicólogo 01 40 horas 
10 Enfermeiro de ESF 01 40 horas 
10 Assistente Social 01 40 horas 

 
Art. 2º. Inclui no quadro de cargos de provimento efetivo, descrito no artigo 3º da Lei 
Municipal 2233/01 de 20.12.01, alterado pela Lei Municipal 2.959/08 de 17.03.08, os 
cargos criados acima.  
 
Art.3º. As despesas decorrentes desta lei, correrão nas dotações orçamentárias próprias 
de cada secretaria. 
 
Art.4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
      

Gabinete do Prefeito Municipal de Sobradinho, em 30 de janeiro  
de 2014. 
 
 
     Luiz Affonso Trevisan, 
     Prefeito Municipal. 
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Of.048-SMA/2014    Sobradinho, 30 de janeiro de 2014. 
 
 
 
Ilmo. Sr.: 
Ver. Gabriel Umberto de Souza 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Sobradinho - RS 
 
 
      Senhor Presidente: 
 
 

Ao cumprimentarmos Vossa Senhoria, 
encaminhamos o Projeto de Lei 014 que cria Cargos de provimento efetivo.  

A criação destes cargos deve-se ao fato de 
que não existem mais previsões de cargos nestas categorias para serem 
nomeados, acarretando problemas ao Executivo quando da necessidade de 
novas nomeações. 

 
Aguardando a aprovação deste projeto,  

desde já agradecemos. 
 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
Luiz Affonso Trevisan, 
Prefeito Municipal. 
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